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PODER EXECUTIVO 
 

GOVERNO 
 
Portaria nº 371/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pelo Capítulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei 
Orgânica Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 

 
CONSIDERANDO que a gratificação por titulação do Servidor Público 

Municipal se constituirá pelo seu desenvolvimento no próprio cargo, mediante o 
enriquecimento profissional e o aumento de sua qualificação, que será comprovada por meio 
de certificados e diplomas de conclusão de cursos de graduação e pós-graduação junto à 
Secretaria Municipal de Administração. (art. 50); 

CONSIDERANDO que Lei Municipal nº 440/2023, de 07 de dezembro de 2023 
dispõe gratificação por titulação do servidor público municipal dar-se-á pela passagem de 
um nível inferior para um nível superior de escolaridade de um grupo específico de cargos, 
mediante a formação e qualificação específica em instituições reconhecidas pelo Ministério 
da Educação. (art. 52); 

CONSIDERANDO o resultado do Processo Eletrônico nº 04101.000113/2026, 
concluído em 06/04/2026 com parecer favorável ao pleito do servidor. 
  

RESOLVE: 
 

Art. 1° - Fica reconhecido o direito à mudança de nível ao servidor JOÃO 
PAULO BARBOSA MEDEIROS, portador do CPF nº: xxx.xxx.914-44, ocupante do cargo de 
Operador de Micro, passando da Gratificação de Nível Superior para a Gratificação de Pós-
Graduação Lato Sensu, em razão da apresentação de certificado de conclusão do curso de 
Graduação: Gestão de Negócios com Ênfase em Estratégias e Finanças. 
 Art. 2° - Fica o Departamento de Recursos Humanos incumbido de proceder os 
registros cabíveis. 

Art. 3º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 06 de abril de 2026. 

 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito Constitucional do Município de Itajá 

  

 

DECRETOS 
 
Decreto nº 009, de 31 de Março de 2026. 
 

Institui os preços, fixa os valores e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso 
das atribuições que lhe confere os dispositivos da Constituição Federal e tendo em vista os 
dispositivos na Lei Orgânica do Município: 
    
 DECRETA 
 
 Art. 1º - As Receitas Municipais provenientes dos Preços Públicos são os de: 
   

I - Expediente;  
II - Tarifas de Cemitérios; 
III - Depósito, guarda de animais e bagagens; 
IV - Ocupação do solo urbano, box ou locais; 
V - Retirada de entulhos ou metralhas; 
VI - Abate de animais no matadouro público. 

 
 Parágrafo Único - A tarifa é dividida pela pessoa que se utiliza dos serviços 
constantes do caput deste artigo. 
 
 Art. 2º - Os preços Públicos cobrados pelo Município por serviços que preste, 
são constantes da tabela anexa a este Decreto. 
 
 Parágrafo Único - Os preços constantes da tabela em anexo, serão reajustados 
a partir de 1º de janeiro, utilizando-se a correção em INPC – Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor do Instituto Brasileiro de Geografia De Estatística - IBGE. 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 31 de Março de 2026. 

 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito Constitucional do Município de Itajá 

 
 

T A B E L A 

 
TARIFAS PREVISTA NO ARTIGO 1º DO DECRETO N.º 009 DE 31 DE MARÇO DE 2026 

 

 

 
 

 
Decreto nº 010, de 31 de março de 2026. 
 

Estabelece normas para expedição da Certidão Negativa de Débitos dos 
Tributos Municipais. 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso 
de suas atribuições legais: 
  

DECRETA 
 

 Art. 1º - Fica estabelecido como prova de quitação de tributos, quando for 
exigido por Lei, a Certidão Negativa de Débito Fiscal ou Regularidade Fiscal que será 
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expedida mediante requerimento do interessado contendo todas as informações necessárias 
a seguir:   
 

I - Identificação do Requerente 
II - Ramo ou atividade do negócio 
III - Domicílio Fiscal 
IV - N.º de inscrição no CNPJ ou CPF e no Cadastro Municipal 

 V - Fim que se destina a Certidão 
  

Art. 2º - A Certidão que se refere o artigo anterior, será fornecida dentro de 15 
(quinze) dias, a contar da data de entrada do requerente na repartição, sob pena de 
responsabilidade funcional. 
  

Parágrafo Único - É de responsabilidade do funcionário que a expedir, o 
pagamento da dívida e os acréscimos legais, caso venha existir a responsabilidade civil, 
criminal e administrativa que couber, sendo extensivo a quantos colaborem por ação ou 
omissão. 
  

Art. 3º - A referida certidão terá validade por 90 (noventa) ou 30 (trinta) dias, 
tornando-se para um só efeito dentro do mesmo exercício a que corresponde o tributo. 
  

Art. 4º - A Certidão Negativa de 90 (noventa dias) corresponde a quitação com 
a fazenda municipal e 30 (trinta dias) regularizam uma parte dos débitos do contribuinte. 
Fornecendo 30% ou 50% (por cento) dos Débitos pagos, efetuando os débitos existentes no 
cadastro fiscal do município, o proprietário do imóvel, ou o seu representante legal passando 
a atualizar os seus dados de pessoa fiscal ou pessoa jurídica, e regularizando diante do fisco 
municipal. Situação de débitos de contribuintes inadimplentes com o município, 
correspondendo os valores a ser pago. Com relação ás parcelas tributarias da receita 
municipal, (IPTU, ITBI, ITIV, ISSQN) taxas de Contribuição de Melhorias, Taxa de 
Localização e funcionamento. (Alvará) (o setor de arrecadação, Setor de Fiscalização setor 
de Cadastro Imobiliário de Imóveis, exigir a qualquer tempo os débitos que venham 
(restando) a ser apurado) Lançamento de Divida Ativa Municipal. 
   

Art. 5º - Este Decreto passa a vigorar na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 31 de Março de 2026. 

 
  

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito Constitucional do Município de Itajá 

 

 
Decreto nº 011/2026 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Município de 
Itajá/RN, por excesso de arrecadação, no valor de R$ 380.000,00 (trezentos e oitenta mil 
reais), e dá outras providências. 
 
 JOÃO EUDES FERREIRA FILHO, Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e pela Lei Orgânica do 
Município, de 04 de novembro de 1997. 
 
 DECRETA:  
 
 Art. 1º – Fica aberto no corrente exercício Crédito Adicional Suplementar ao 
Orçamento vigente, no valor de R$ 380.000,00 (trezentos e oitenta mil reais), nas seguintes 
dotações orçamentárias: 
 

Unid. Orçamentária: 11.901-Fundo Municipal de Saúde 
Função: 10 – Saúde 
Sub-função: 301 – Atenção Básica 
Atividade: 2343 – INCENTIVO TEMP. DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
AMBULATORIAL E HOSPITALAR 

 339039 – Outros Serv. De Terc. P. Jurídica    ................R$ 380.000,00 
        Fonte: 17063110 – Transferência Especial de Emenda Parlamentar Individual 

Total suplementado .........................................................R$ 380.000,00 
        Fonte: 15400000 – Transf. do Fundeb-Impostos e Transf. do Fundeb 

Total suplementado .........................................................R$ 400.000,00 
 

Art. 2º – Para atendimento da Suplementação que trata o art. 1º, serão 
utilizados recursos provenientes do excesso de arrecadação do exercício financeiro corrente, 
conforme art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, Inciso III, demonstrado no cálculo de tendência 
de excesso de arrecadação em anexo. 
 

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 30 de março de 2026.  
 

Itajá/RN, 31 de março de 2026. 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito Constitucional do Município de Itajá 

 
Anexo ao Decreto nº 011/2026 

 

 

 

LICITAÇÕES 
 

EM BRANCO 
 

PODER LEGISLATIVO 
 
Portaria nº 011/2026 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Itajá, Rio Grande do Norte, no uso de 
suas atribuições legais, obedecidas as formalidades regimentais, etc: 
 

Resolve: 
 

Art. 1º - Nomear o senhor Luiz Gustavo Silva de Medeiros, portador do CPF/MF 
nº 700.010.194-65, para o cargo de Coordenador de Compras, no âmbito da Câmara 
Municipal de Itajá/RN. 
 

Art. 2º - Esta Portaria é retroativa a 01 de abril de 2026. Revogam-se todas as 
disposições em contrário. 
 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Itajá, Rio Grande do Norte, 
em 06 de abril de 2026. 

Carlos Marcondes Matias Lopes 
Presidente da Câmara Municipal 

Itajá / RN 

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE  
ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS 

 
ATA Nº 003/2026– CMAS 

 
Pauta: Deliberação sobre a emenda parlamentar – Entidade privada 
 
Ao dia seis  de abril de dois mil e vinte e seis, às nove horas, à sede da Prefeitura Municipal 
centro, nesta cidade, reuniu-se o Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, estando 
presente a senhora Paula de Cassia Silva Garcia de Medeiros representante dos 
trabalhadores do SUAS, a senhora Agna Gomes Cardoso Rodrigues representante da 
secretaria de agricultura, o senhor Italo Felipe da Silva representante de usuário de serviços, 
o senhor Otacilio Santos da Silva representante de usuário de serviços, o senhor Francisco 
Patricio Benicio de Souza representante as secretaria de Saúde, o senhor Luciano Valentim 
da Silva representante da secretaria de Assistência Social, o senhor Raniere Roberto 
Bezerra representante da Associação Missão Novo Tempo e a senhora Danyelle Ferreira 
Lopes Pessoa secretaria de Assistência Social do município de Itajá. Dando as boas-vindas 
o Vice-presidente agradeceu a presença de todos e passou a palavra a  Sra. Danyelle 
Ferreira Lopes Pessoa que apresentou a pauta referente à deliberação sobre a emenda 
parlamentar tendo como favorecida a Associação Missão Novo Tempo, na oportunidade, foi 
facultada a palavra ao representante da entidade beneficiária, que se manifestou dizendo: 
“A Associação Missão Novo Tempo agradece a confiança deste Conselho e reafirma seu 
compromisso em aplicar os recursos com responsabilidade e transparência, ampliando as 
ações socioassistenciais e atendendo com dignidade as famílias em situação de 
vulnerabilidade”; após a fala, a matéria foi colocada em discussão e, não havendo objeções, 
foi submetida à votação, sendo aprovada por unanimidade pelos conselheiros presentes, 
ficando assim autorizada a destinação dos recursos conforme será formalizado por meio de 
Resolução; o Vice-Presidente encerrou a reunião, não havendo nada mais a tratar no 
momento, eu, Clautina Suzana Bezerra da Silva, secretária executiva dos conselhos 
municipais, lavrei esta ata, que após lida e achada conforme, segue assinada pelos 
presentes. 
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RESOLUÇÃO CMAS/SEMPHAS DE Nº 004, DE 06 DE ABRIL DE 2026 

 
Deliberação sobre emenda parlamentar  

 
A PLENÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

(CMAS), em reunião ordinária realizada no dia 06 de ABRIL de 2026, no uso da competência 
que lhe conferem os incisos VIII e XIV do artigo 18 da Lei n. o 8.742, de 7 de dezembro de 
1993 (Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS), 

 
CONSIDERANDO o papel do CMAS como instância deliberativa do Sistema 

Único de Assistência Social – SUAS; 
CONSIDERANDO a necessidade de apreciação e deliberação acerca da 

destinação de recursos oriundos de emenda parlamentar para execução de serviços, 
programas, projetos e benefícios socioassistenciais; 

CONSIDERANDO a apresentação do plano de trabalho pela entidade privada, 
devidamente inscrita neste Conselho e em conformidade com as normativas do SUAS; 

CONSIDERANDO a análise técnica favorável emitida pelo órgão gestor da 
Assistência Social; 

CONSIDERANDO a deliberação da plenária realizada em 06 de ABRIL 2026; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Aprovar o pleito de deliberação referente à destinação de recursos 
oriundos de emenda parlamentar à entidade privada Associação Missão Novo Tempo, 
inscrita no CNPJ sob nº 3483.2185 0001-12, para execução de ações no âmbito da Política 
de Assistência Social. 
 

Art. 2º Os recursos deverão ser aplicados conforme o plano de trabalho 
apresentado, observando as normativas do SUAS, a legislação vigente e os princípios da 
administração pública. 
 

Art. 3º A entidade beneficiada deverá prestar contas da utilização dos recursos 
ao órgão gestor e a este Conselho, nos prazos e condições estabelecidos na legislação 
aplicável. 
 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 
 

Luciano Valentim da Silva 
Vice-Presidente do CMAS/Itajá-RN 

 

 
3º Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Assistência Social– CMAS 

 
Data: 06 de abril de 2026 
Local: SEDE DA PREFEITURA 
Horário: 09:00h 
 

LISTA DE PRESENÇA 

 

Nº NOME REPRESENTAÇÃO 

1 ITALO FELIPE DA SILVA USUARIO DE SERVIÇOS 

2 AGNA GOMES CARDOSO 

RODRIGUES 

SEC. AGRICULTURA 

3 OTACILIO SANTOS DA SILVA USUARIO DE SERVIÇOS 

4 RANIERE ROBERTO BEZERRA ASSOCIAÇÃO MISSÃO NOVO 

TEMPO 

5 FRANCISCO PATRICIO BENICIO DE 

SOUZA 

SEC. SAÚDE 

6 PAULA DE CASSIA S.G. DE 

MEDEIROS 

TRABALHADOR DO SUAS 

7 LUCIANO VALENTIM DA SILVA SEC. ASSISTÊNCIA 

8 DANYELLE FERREIRA LOPES 

PESSOA 

GESTÃO 

 

 

 
 

EM BRANCO 
 
 

 
 
 

EM BRANCO 
 
 
 
 
 
 

EM BRANCO 
 
 
 
 
 
 

EM BRANCO 
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